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PRIMEIRA EDIÇÃO DO 
SAQUAREMA BEER FEST É SUCESSO

Muita comida, cerveja e música boa! 
A primeira edição do Saquarema Beer 
Fest foi um sucesso. Durante os dias 
15, 16 e 17 de novembro, a Prefeitu-
ra de Saquarema, por meio da Se-
cretaria de Esporte, Lazer e Turismo, 
com apoio e parceria do Saquarema 
Convention & Visitors Bureau, reali-
zou o evento de chopp artesanal, reu-
nindo centenas de pessoas na Praça 
do Coração, em Saquarema.

O Saquarema Beer Fest contou com 
a participação de 20 expositores de 
cervejarias artesanais e gastrono-
mia, como Wave Beer, São José do 
Imbassaí, Dead Rabbits, Caxias Beer 
Latido, PaKas, 7 Vargas, Bicho Grilo, 
Antuérpia, Beach Brothers e Villa Ale-
mã. Além da degustação de cerveja 
e gastronomia, o evento teve grandes 
shows durantes os três dias, contan-
do com a Banda Trêz Cãez, Izabel 
Sales e banda, DJ Índio Mix, Jeffer-
son Gonçalves, Black Dog, Los Coyo-
tes, Pirâmide e Banda Red and Blues.

“Essa 1ª edição do Saquarema Beer 
Fest surpreendeu a todos. Tivemos 
um bom público, que pôde aproveitar 
música boa, gastronomia de qualida-
de e as várias cervejas artesanais. 
Estamos ansiosos para edição do ano 
que vêm”, afirmou a Prefeita Manoela 
Peres

O evento animou o município e aque-
ceu a economia local, unindo cultura 
e turismo. O Festival de Cerveja, novo 
no calendário cultural da cidade, já é 
sucesso no Brasil desde 2013.

“O festival foi importante para movi-
mentar o turismo na cidade, trazendo 
renda, colocando Saquarema na rota 
cervejeira da região”, declarou o Se-
cretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, Rafael da Costa Castro.
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DECRETO Nº 1.945 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2019       

Abre Crédito Adicional Suplementar por 
excesso de arrecadação, no valor de R$ 
8.109,13 para Reforço de Dotação Con-
signada no Orçamento Geral do Municí-
pio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 1.777 de 12 
de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar, 
por Excesso de Arrecadação no Orça-
mento Geral do Município na Secretaria 
Municipal de Finanças, no valor total de 
R$ 8.109,13 (oito mil, cento e nove reais e 
treze centavos), para reforço orçamentá-
rio conforme anexo I.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do in-
ciso II, § 1° do art. 43 da Lei federal n° 
4.320/64 e demonstrados em anexo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de novembro de 
2019.
Saquarema, 14 de novembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
 

Saquarema, 14 de novembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

COMUNICADO       
O Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Saquarema 
– CMDCA Saquarema, no uso de suas 
atribuições, previstas na Lei Municipal nº 
1405/2015, comunica:
1- A candidata abaixo citada teve a repre-
sentação de sua impugnação apresenta-
da pelo Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, através da Promotoria 
de Justiça da Comarca de Saquarema, 
acatada pelo CMDCA de Saquarema, 
em razão da prática de conduta vedada 
ao decorrer do Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares do Município de 
Saquarema:

2-A candidata tem o prazo de 3 (três) dias 
úteis para interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, à Plenária do CMDCA Sa-
quarema.
3-O recurso deverá ser feito por escrito e 
protocolado na Secretaria Executiva do 
CMDCA – Saquarema, à Av. Saquarema, 
5123, Bacaxá, Saquarema, nos dias úteis 
de 9 às 17 horas.
Saquarema, 19 de novembro de 2019.
Lylian de Paula Bastos Vaz
Vice-Presidente

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 13/2019, 
05 DE NOVEMBRO DE 2019       

Dispõe sobre a convocação de suplente 
para suprir a vacância no Conselho Tute-
lar em decorrência do período de férias e 
dá outras providências.  
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Federal nº 
8.069de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) e de 
acordo com a Lei Municipal nº 301/97.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
8069/1990 e suas atualizações e demais 
legislações e normativas específicas vi-
gentes;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
1405/2015 de 25 de março de 2015, que 
dispõe sobre o Conselho Tutelar de defe-
sa dos direitos da criança e do adolescen-
te no âmbito do município de Saquarema;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA 
nº 03/2017, de 10 de novembro de 2017, 
que estabelece parâmetros para a convo-
cação de suplentes para o Conselho Tu-
telar em casos de afastamento temporário 
por férias, por motivos de doença (mais 
de 30 dias, devidamente comprovado) e 
licença maternidade das conselheiras tu-
telares;

CONSIDERANDO o requerimento de fé-
rias dos Conselheiros Tutelares, através 
do ofício nº 363/2019 do Conselho Tutelar 
de Saquarema.
CONSIDERANDO a solicitação de exone-
ração por motivos pessoais do Sr. Marcos 
Gouvea Vidal, conselheiro tutelar suplen-
te convocado para cobertura de férias do 
Conselho Tutelar de Saquarema, datado 
de 04 de novembro de 2019.  
RESOLVE:
Art. 1º – Convocar e dar posse à 8ª su-
plente, Sr.ª Natalina Labriola Macedo 
para cobertura de férias, no período de 05 
de novembro de 2019 a 07 de janeiro de 
2020..
Art. 2º - O Ministério Público deverá ser 
comunicado da deliberação do CMDCA/
Saquarema, com cópia dessa resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Saquarema, 05 de novembro de 2019.
Lylian de Paula Bastos Vaz
Vice-Presidente CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
10/2019, PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 003/2019         
O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 003/2019, de que trata o Edital nº 
003/2019, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, situ-
ado na Rua Coronel Madureira, 77 - Cen-
tro - Saquarema, no dia 21 de novembro 
de 2019, quinta-feira às 10:00 horas, para 
apresentação dos documentos e habilita-
ções exigidas de seus respectivos cargos 
e realização de exame médico admissio-
nal.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo; 
• Glicose; 
• Uréia; 
• Creatinina; 
• Urina (EAS); 
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.

ATOS DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Declaração de Bens e Valores que cons-
tituam o patrimônio do candidato e, se ca-
sado (Anexo I);
• Declaração de acumulação de cargo, 
função ou emprego público da Adminis-
tração Pública Federal, Estadual e Mu-
nicipal, ou percebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria e pensão 
(Anexo II);
• Declaração de existência ou ausência 
de penalidades disciplinares no exercí-
cio de cargo, função ou emprego público 
(Anexo III);
• Declaração de inscrição no PIS/PASEP 
(Anexo IV). 
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 18 de novembro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
10/2019 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2019           
O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 002/2019, de que trata o Edital nº 
002/2019, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, situ-
ada na Rua Coronel Madureira, 77 - Cen-
tro - Saquarema, no dia 25 de novembro 
de 2019, segunda-feira às 10:00 horas, 
para apresentação dos documentos e 
habilitações exigidas de seus respectivos 
cargos e realização de exame médico ad-
missional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo; 
• Glicose; 
• Uréia; 
• Creatinina; 
• Urina (EAS); 
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF.
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 

união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Carteira de conselho ou órgão da Classe 
e comprovante de mensalidade/anuidade 
paga ou declaração de regularização;
• Declaração de Bens e Valores que cons-
tituam o patrimônio do candidato e, se ca-
sado (Anexo I);
• Declaração de acumulação de cargo, 
função ou emprego público da Adminis-
tração Pública Federal, Estadual e Mu-
nicipal, ou percebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria e pensão 
(Anexo II);
• Declaração de existência ou ausência 
de penalidades disciplinares no exercí-
cio de cargo, função ou emprego público 
(Anexo III);
• Declaração de inscrição no PIS/PASEP 
(Anexo IV).
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 18 de novembro de 2019.
Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação
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